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Ministério  da  Integração  Nacional – MI

Companhia  de  Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
6ª Superintendência Regional

6.00__.00/2010 
Contrato que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a empresa _____________________, na forma abaixo.

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal criada pela Lei nº. 6.088, de 16 de julho de 1974, com atual denominação social por força da Lei n° 9.054, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, sediada em Brasília, Distrito Federal, no Setor das Grandes Áreas Norte - Quadra 601, Conjunto 1, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por sua Superintendente Regional, Ana Angélica Almeida Lima, brasileira, divorciada, professora, portadora da cédula de identidade nº 4.707.019, SSP/BA e CPF nº 491.786.015-68, devidamente autorizada conforme Delegação de Competência contida na Decisão nº 369, de 31 de maio de 2007, e a firma __________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ____________________, estabelecida na (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (Nome, qualificação, endereço completo), resolvem celebrar o presente Contrato, na modalidade de dispensa de licitação (art. 24, IV, Lei nº 8.666/1993), do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preços unitários, em conformidade com o art. 6º, inciso VIII, alínea “b”, c/c artigo 45, § 1º, inciso I, do mesmo dispositivo legal, que institui normas para licitação e contratos da Administração Pública, , e autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF expressada pela Resolução nº ___, de __ de ______ de 2010, constante da fl. nº ___ do processo administrativo nº 59560.000189/2010-18, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1.             
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços e fornecimentos para administração, operação e manutenção do Perímetro de Irrigação de Rodelas, integrante do Sistema Itaparica, localizado no município de Rodelas, no Estado da Bahia, sob responsabilidade da 6ª Superintendência Regional da CODEVASF.

2.  Cláusula Segunda – DA SUB-ROGAÇÃO
A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -  CODEVASF poderá sub-rogar o presente contrato em todos os direitos e obrigações contraídos, à Companhia Hidroelétrica do São Francisco – CHESF, de acordo com os termos do Convênio n° 0.93.07.0006-00 (Nº CHESF: CV-I-92.2007.0710.00).

3.  Cláusula Terceira – DOS DOCUMENTOS
Integram o presente contrato os seguintes documentos, independentemente de transcrição:

a) Proposta Comercial e Financeira da CONTRATADA, datada de __/__/2010;

b) Edital de Concorrência nº 0__/2010-6ª/SR  e Anexos; e

c) Demais documentos contidos no Processo nº 59560.000189/2010-18.

3.1. Em caso de divergência entre os documentos acima indicados e os termos deste instrumento, prevalecerá este último.

4. Cláusula Quarta – PRAZO

O prazo para a execução dos serviços/fornecimentos objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de assinatura do presente instrumento (ou data futura) e com vigência até o dia __ de _________ de 2011.
4.1. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias antes do vencimento do Contrato.

4.2. O documento de que trata o item anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

4.3. Eventual prorrogação do prazo de execução do presente contrato somente será autorizada mediante apresentação, pela CONTRATADA, de documentação comprobatória de regularidade fiscal, tributária, previdenciária e trabalhista.

5.  Cláusula Quinta - VALOR
O valor total do presente Contrato é de R$ _________ (___________________________).

5.1. No valor constante do “caput” desta cláusula estão inclusos todos os custos com mão-de-obra, seguros de veículos e pessoas, transporte de funcionários da CONTRATADA, manutenção preventiva e corretiva de veículos, leis sociais, tributos e quaisquer encargos que incidam sobre os serviços objeto deste Contrato.

5.2. O valor-teto estabelecido não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA.

5.3. A infringência do disposto na sub-cláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar de nova licitação e assinar contratos com a CODEVASF pelo prazo de 06 (seis) meses a partir da verificação do evento.

5.4. Eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços/fornecimentos extras, deverão ser registradas por meio de Termo Aditivo. Os serviços/fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser autorizadas/aprovadas pela CODEVASF.
6.  Cláusula Sexta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
Os recursos orçamentários e financeiros para cobertura do objeto do presente contrato são oriundos do Convênio CHESF/CODEVASF nº 0.93.07.0006/00 (CV-I-92.2007.0710.00), Funcional Programática n°  20.606.0379.2B69.0001, Categoria Econômica 3, Natureza da Despesa 339039 – Despesas Correntes – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica,   Fonte 0281026704,  sob gestão da 6ª Superintendência Regional da CODEVASF, com cobertura orçamentária parcial através da Nota de Empenho nºs 2010NE000___, de __/__/2010.

7.  Cláusula Sétima – REPACTUAÇÃO E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data de apresentação da Proposta. Após este prazo serão repactuados e reajustados aplicando-se as seguintes fórmulas:

7.1. REPACTUAÇÃO PARA PESSOAL:

Será permitida a repactuação do preço do contrato, visando à adequação aos novos preços de mercado, desde que seja observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, admitindo como termo inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta.

7.1.1. Para efeito de repactuação, considera-se:

a) data de apresentação da proposta: a data prevista para apresentação da proposta;

b) data do orçamento que a proposta se referir: data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta.

7.1.2. Nas repactuações subseqüentes à primeira, a anuidade será contada a partir da primeira repactuação.

7.1.3. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que fundamenta a repactuação.
7.1.4. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, considerando-se: os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; as particularidades do contrato em vigência; o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais; a nova planilha com a variação dos custos apresentada; indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e disponibilidade orçamentária da CODEVASF.
7.1.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva.
7.1.6. É vedada a repactuação dos preços mediante indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos, consoante o disposto no art. 4º  do Decreto nº 2.271/1997.

7.1.7. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos; e será lavrado termo aditivo ao contrato vigente.
7.1.8. O prazo referido na subcláusula 7.6. ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CODEVASF, para a comprovação da variação dos custos.
7.1.9. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação terão sua vigência iniciada a partir da assinatura do termo aditivo, podendo retroagir à data do acordo coletivo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, sendo esta considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.
7.1.10. A CODEVASF providenciará o pagamento retroativo correspondente ao período em que a proposta de repactuação permanecer sob sua análise. Neste caso, este período, de análise pela CODEVASF, será contado como tempo decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repactuação.
7.1.11. A repactuação será precedida da demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custos e Formação de Preços.
7.2. ÍNDICE DE REAJUSTE PARA INSTALAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO:
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Sendo:

R = valor do reajustamento

V = valor a ser reajustado

I1 = Índice referente ao mês de aniversário da proposta

Io = Índice referente ao mês de apresentação da proposta

Observação: Os índices serão encontrados na Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas de Custo Nacional da Construção Civil correspondente à coluna 06 – Custo Nacional da Construção Civil – Código AO157980.

7.3. ÍNDICE DE REAJUSTE PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, MOTOCICLETAS E MÁQUINAS:
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Sendo:

R   =  Valor do reajustamento

Pο =  Valor básico a reajustar

V   =  Índice referente ao mês de reajustamento

  =  Índice referente ao mês de apresentação da proposta

C   =  Índice referente ao mês de reajustamento

C0  =   Índice referente ao mês de apresentação da proposta

M  =   Índice referente ao mês de reajustamento

M0 =   Índice referente ao mês de apresentação da proposta

 Observação: Os índices serão encontrados na Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas de Custo Nacional da Construção Civil correspondentes a: 

a) Para o índice V e Vo será o Índice Veículo de código 1006829;

b) Para o índice C e C0  será o Índice de código 1004820;
c) Para o índice M e M0  será o Índice de código 1006829.

7.4. ÍNDICE DE REAJUSTE PARA MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO:
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Sendo:

R = valor do reajustamento

V = valor a ser reajustado

I1 = Índice referente ao mês de aniversário da proposta

Io = Índice referente ao mês de apresentação da proposta

Observação: Os índices serão encontrados na Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas de Custo Nacional da Construção Civil – Índice de código 1006827.
8.  Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados com base nas medições mensais dos serviços efetivamente executados, obedecendo aos preços unitários propostos.

8.1. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

8.2. O pagamento da instalação, mobilização e da desmobilização será no valor do preço apresentado na proposta, respeitados os limites estabelecidos no item 4, parte final, dos Termos de Referência, sendo:

8.2.1 Mobilização – 10% do valor da instalação

8.2.2 Desmobilização – 5% do valor da instalação

8.3. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada.

8.4. Os pagamentos dos serviços somente serão efetuados após a conferência e atesto da fatura, o qual está condicionado à comprovação e documentos a seguir relacionados:

a) Planilha mensal de faturamento, contendo os seguintes campos: nome completo do empregado, função exercida, dias efetivamente trabalhados, férias, licenças, faltas, coberturas, salário, vale transporte e alimentação, ocorrências, glosas, etc;

b) Comprovação dos recolhimentos do FGTS por meio dos seguintes documentos: cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet, específica do Contrato; cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP (RE) e relação dos tomadores;

c) Comprovação dos recolhimentos das contribuições de INSS por meio de: cópia autenticada da Guia da Previdência Social (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando recolhimento for efetuado pela Internet, específica do Contrato; cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social (GFIP); cópia do Comprovante de Declaração à Previdência; cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE) e relação dos tomadores;

c-1) 
Os recolhimentos das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), serão os correspondentes ao mês da última Nota Fiscal ou Fatura vencida, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma do § 4º do Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995;
d) Comprovante de quitação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS recolhido de forma proporcional nos municípios de Rodelas, ambos no Estado da Bahia, na forma da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003;

e) Comprovante de regularidade junto ao Ministério do Trabalho – Delegacia Regional do Trabalho, por meio da apresentação do recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED;

f) Comprovante de entrega de cópia da RAIS a todos os empregados;

g) Folha de Pagamento, específica do Contrato, relativa ao mês da prestação dos serviços, em ordem alfabética;

h) Relatório Mensal de Freqüência;

i) Comprovante de pagamento de salários dos funcionários relativo ao mês anterior ao da prestação dos serviços objeto da Nota Fiscal, obrigatoriamente mediante depósito bancário na conta de cada trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CODEVASF;
j) Cópia do(s) Aviso(s) de Férias;

k) Comprovante de pagamento de férias aos funcionários, relativo ao mês da prestação dos serviços da Nota Fiscal;

l) Comprovante de pagamento do 13º salário;

m) Comprovante de ter fornecido Vale Refeição a todos os funcionários;

n) Comprovante de ter fornecido Vale Transporte a todos os funcionários; 

o) Relação do material fornecido.
8.5. A CONTRATADA, desde já autoriza a CODEVASF a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, na forma do art. 19-A, IV, da IN POG/SLTI nº 02/2008.
8.6. A CONTRATADA autoriza ainda a CODEVASF a, em caso de inadimplemento da obrigação, reter em suas faturas e efetuar o depósito direto dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nas respectivas contas vinculadas dos trabalhadores da contratada, observada a legislação específica.

8.5. Os comprovantes de pagamento de salários e recolhimento dos encargos previdenciários, FGTS e ISS serão referentes ao mês antecedente ao do faturamento. Os demais, na forma da legislação específica.
8.6. O documento de cobrança indicará, obrigatoriamente, o número do Contrato, o número e a data de emissão da Nota de Empenho - NE, emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços objeto deste Contrato.

8.7. Os pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.
8.8. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza dos serviços.
8.9. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.
8.9.1. Ficam excluídos da hipótese referida na subcláusula anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.
8.10. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme exigência contida no art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993.

8.11. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a entrega à CODEVASF dos documentos de cobrança acompanhados de seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.
8.12. Havendo prorrogação do prazo de execução do contrato, a CONTRATADA se obriga a, no prazo de lei, a comprovar a concessão e pagamento das parcelas legais referentes ao período de gozo de férias dos empregados vinculados ao instrumento, sob pena de retenção do faturamento até a completa regularização
8.13. Quando do encerramento do contrato, somente será liberado o pagamento da nota fiscal/fatura do último mês de execução mediante a comprovação de quitação das rescisões contratuais dos empregados da CONTRATADA vinculados ao contrato e recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas pertinentes.

8.14. Será considerado em atraso, o pagamento efetuado 30 (trinta) dias após o prazo estabelecido no subcláusula 8.1, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula: 


C = P[ (1+I/100) N - 1]

C -  Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso; 

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, “Pró-Rata dia”.

8.13.1. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

8.13.2. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8.13.3. Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.

8.14. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade da CONTRATADA perante o sistema SICAF, não gerará a CODEVASF nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido.
8.15. Sendo a CONTRATADA optante pelo Simples Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

9. Cláusula Nona -  CAUÇÃO DE GARANTIA
Como garantia para completa execução das obrigações contratuais, da liquidação das multas convencionais, fica estabelecida uma “Caução de Execução”, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com vigência de 90 (noventa) dias além do prazo contratual, a ser integralizada em até 05 (cinco) dias úteis, contado da assinatura, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, Seguro Garantia ou Carta de Fiança Bancária, esta a critério da CONTRATADA.
9.1. A vigência estendida a que se refere o caput desta cláusula, que deverá ser mantida no caso de prorrogação do prazo de execução contratual, se destina a assegurar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas pertinentes ao encerramento do contrato, nelas compreendidos os pagamentos, das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados foram relocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

9.2. A não integralização da caução no prazo estabelecido no caput desta cláusula representa inadimplência contratual, passível de aplicação de multa na forma prevista na cláusula décima e de rescisão, na forma da cláusula quinze. 

9.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do art. 56, inc. I, da Lei nº 8.666/1993 (redação dada pela Lei nº 11.079/2004)

9.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

9.4. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

9.5. Não haverá qualquer restituição da caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão deste contrato, hipótese em que a caução será revertida e apropriada pela CODEVASF.

9.6. A CONTRATADA deverá prestar uma garantia adicional, por ocasião das repactuações, no montante de 100% (cem por cento) dos valores providos pela CODEVASF e que não foram utilizados até então para o pagamento de férias dos empregados vinculados ao presente contrato, na forma e prazo estabelecido pelo caput desta cláusula.

9.6.1. A garantia adicional prestada na forma da subcláusula 9.6. será devolvida à CONTRATADA, após entrega da comprovação do pagamento das férias aos empregados vinculados ao contrato.

10.  Cláusula Dez – FISCALIZAÇÃO
A fiscalização dos serviços e/ou fornecimentos caberá diretamente à CODEVASF, por meio de uma equipe técnica que atuará sob  a responsabilidade de um Coordenador designado na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, a quem compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

10.1. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando serviços e/ou fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a CONTRATADA a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

10.2. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço e/ou fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato às instâncias superiores da 6ª Superintendência Regional da CODEVASF.

10.3. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

10.4. Das decisões da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 6a Superintendência Regional da CODEVASF – 6ª SR, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

10.5. Deverão ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a obras, serviços ou fornecimentos extras. 

10.6. As obras, serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da Contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 

10.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

11.  Cláusula Onze - MULTA
Em caso de inadimplemento, por parte da CONTRATADA de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à CONTRATADA será aplicada à multa no percentual de 0,1 (um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% do prazo para execução do contrato, o que dará ensejo a sua rescisão.

11.1. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, observando-se o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da CONTRATADA. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da convocação.

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será convocada a recolher ao Serviço de Finanças da CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da comunicação.

11.2. A CONTRATADA terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da ciência da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvido o responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado a Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame.

11.3. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 6a. Superintendência Regional da CODEVASF, que poderá relevar ou não a multa.

11.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

11.5. Caso a 6ª Superintendência Regional mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

12.  Cláusula Doze - ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além dos encargos assumidos em outras Cláusulas deste Contrato, a CONTRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se:

12.1. Promover a anotação do Contrato no CREA com jurisdição no local de execução ds serviços/fornecimentos (Lei nº 6.496/1977, art. 1º), juntamente com o registro do responsável técnico pelos serviços objeto deste Contrato, conforme Resolução nº 317, de 31/10/1986, do CONFEA, mediante apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

12.1.1. A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART citada no item anterior, devidamente registrada deverá ser apresentada à CODEVASF para juntada ao processo de contratação no prazo máximo de 30 (trinta) dias da assinatura do contrato, sob pena de suspensão da execução contratual e aplicação de multa por inadimplemento.

12.2.  Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, fiscal e social vigente, efetuando, por sua conta os recolhimentos nas suas devidas épocas.

12.3. Requerer a exclusão da CODEVASF de eventuais lides decorrentes de reclamações trabalhistas propostas por seus empregados vinculados ao presente contrato, declarando-se como única e exclusiva responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis sub-contratados ou quaisquer terceiros interessados.

12.3.1. Na hipótese da CODEVASF vir a ser condenada, solidária ou subsidiariamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 12.3., e se o contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das faturas vincendas e, desde que não haja possibilidade de composição entre as partes visando o reembolso da importância despendida pela CODEVASF, a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária, a CODEVASF utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser intentada contrata a CONTRATADA, com a qual desde já a mesma expressa sua concordância, com as duas hipóteses previstas neste subitem.

12.3.2. A CONTRATADA será responsável, também, pelas despesas de viagem, alimentação e estadia que a CODEVASF tiver que realizar para sua defesa em eventuais processos trabalhistas ajuizados por empregados da CONTRATADA, na forma acima, assim como pelos honorários advocatícios, estes à razão de 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

12.4.  Pagar todos os tributos devidos em decorrência deste Contrato, sem direito a reembolso, observando que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS deverá ser recolhido proporcionalmente nos municípios de Rodelas, no Estado da Bahia, na conformidade da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, sob pena de retenção e recolhimento pela CODEVASF.
12.4.1. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes preços, para mais ou para menos, conforme o caso.

12.4.2. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais), não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

12.5.  Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização, dentro do prazo estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

12.6.  Dimensionar as equipes obedecendo às exigências dos serviços a serem executados, alocando, obrigatoriamente, ao serviço, no mínimo as quantidades especificadas pela CODEVASF, em termos de veículos e pessoal.

12.7. Renovar, anualmente a frota de veículos utilizada na prestação de serviços, sendo essa renovação condição “sine qua non” para a prorrogação de prazo contratual, após os dois primeiros anos de execução e sempre a cada dois anos a partir da segunda prorrogação contratual.

12.8.  Realizar os trabalhos seguindo as determinações e recomendações técnicas especificadas pela CODEVASF.

12.9.  Encaminhar à CODEVASF, ao fim de cada mês, relatório detalhado dos serviços executados durante o mês.

12.10.  Assumir todos os serviços de recuperação, custos de pessoal, de material e os prejuízos que possam ser causados ao sistema de distribuição de água do Perímetro e suas estruturas, bem como aos usuários e terceiros, por qualquer motivo ou deficiências de execução ou nas medidas de segurança no desenvolvimento dos trabalhos.

12.11.  Assumir a responsabilidade, perante a CODEVASF pela qualidade da totalidade dos serviços no que diz respeito à observância das normas técnicas e códigos profissionais.

12.12.  Atender as exigências e recomendações que porventura forem feitas pelos órgãos de Trânsito.

12.13. Tomar todas as providências necessárias para atendimento da legislação de trânsito, respondendo por quaisquer danos materiais, morais, taxas etc, bem como obedecer às instruções da fiscalização do Contrato quanto à sua observância.

12.14. Arcar com todos os custos com fardamento de motoristas, multas, licenciamentos de veículos, seguros (obrigatório e total), serviços e peças para manutenção de veículos, combustíveis e lubrificantes, pneus e câmaras etc, sendo expressamente vedada a utilização de peças e acessórios recondicionados.

13.  Cláusula Treze - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS
As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços, provocados por motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito no art. 393, do Código Civil, deverão ser comunicadas à CODEVASF, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da CODEVASF, os dias de paralisação serão compensados por igual período ao final do prazo fixado em cláusula específica deste instrumento.

13.1.  Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos na execução dos serviços quando ocasionados pela falta de entrega à CONTRATADA, de elementos técnicos e materiais necessários ao início ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à CODEVASF.

13.2. Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do prazo, quando baseado em fatos não comunicados pela CONTRATADA à CODEVASF, por escrito, ou por esta não aceitos.

14.  Cláusula Quatorze – RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios ou defeitos na execução dos serviços e/ou fornecimentos contratados.

14.1.  Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

14.2.  Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equívoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA. 

14.3.  Responsabilizar-se-á a CONTRATADA pelo perfeito estado de funcionamento e conservação dos veículos utilizados na execução dos serviços de transporte definidos no presente contrato.

14.4. A CONTRATADA substituirá imediatamente o pessoal que não atenda às necessidades dos serviços, ou veículos paralisados por problemas decorrentes de falta de manutenção preventiva e/ou corretiva.

14.5. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.

15.  Cláusula Quinze - DANO MATERIAL OU PESSOAL
A CONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, que for causado a terceiros ou à CODEVASF, durante a execução dos serviços contratados.

16.  Cláusula Dezesseis - RESCISÃO CONTRATUAL
O presente contrato será rescindido unilateralmente, de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA, nos termos do art. 78, incisos I a XII  e XVII da Lei 8666, de 21.06.93, observadas as disposições dos artigos 77, 79 e 80 da citada Lei.

17.  Cláusula Dezessete - ENCERRAMENTO DO CONTRATO
Após o término dos serviços, a CONTRATADA requererá o recebimento definitivo.

17.1.  A Fiscalização fará a vistoria e, se os serviços estiverem de acordo com as Especificações Técnicas e Termos de Referência do Contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do contrato, com a liberação da caução.

17.2.  Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento Físico de contrato, que permitirá a liberação da caução contratual, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA.

17.3.  O Termo de Encerramento Físico do contrato está condicionado à emissão de Laudo Técnico pela CODEVASF e do recebimento definitivo dos serviços.

17.4.  A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após emissão do Termo de Encerramento Físico do Contrato, que deverá ser anexado ao processo de liberação e pagamento.

17.5.  O Recebimento definitivo dos Serviços, após a sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

18.  Cláusula Dezoito – PUBLICAÇÃO
A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, após aquela data, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/1993.
19.  Cláusula Dezenove – FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado da Bahia, Subseção de Juazeiro, para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes Contratantes e pelas Testemunhas.
Juazeiro – BA, __ de ________ de 2010.

ANA ANGÉLICA ALMEIDA LIMA


_______________________             
         Superintendente Regional



      PELA CONTRTADA
             CODEVASF – 6ª/SR

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________    2. ____________________________________
NOME:



   NOME:

CPF:



   CPF:

ENDEREÇO:


   ENDEREÇO:
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